
 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL VANDA MONTEIRO 

 

 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Gabinete da Deputada Vanda Monteiro 
Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis – 2º piso – Palmas – Tocantins 

CEP 77.003-905 – Telefone: (63) 3212 –5075-e-mail: gabinetevandamonteiro@gmail.com 
www.al.to.gov.br 

 

REQUERIMENTO Nº ______, de 13 de março de 2024. 

 

 

Requer ao Poder Executivo a realização 

de ações efetivas para diagnóstico e 

tratamento da Endometriose, na rede 

pública de saúde.  

 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, após a 

anuência desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo a realização de ações efetivas 

para diagnóstico e tratamento da Endometriose, na rede pública de saúde.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A Lei Estadual nº 4168/2023, que institui a Semana Estadual de Prevenção, 

Conscientização e Enfrentamento da Endometriose em nosso estado, demonstra a 

importância e ao mesmo tempo, a gravidade dessa doença que acomete mulheres de 

diferentes faixas etárias, comprometendo severamente suas rotinas.  

Nesse sentido já apresentamos Projeto de Lei requerendo o afastamento do 

trabalho por até três dias, para alívio dos sintomas e tratamento.  

Assim, sabedoras da urgente necessidade dessas mulheres, solicitamos que sejam 

desenvolvidas ações visando disponibilizar no sistema público de saúde condições para 

que toda a assistência em realização a consultas, exames e tratamentos ocorram com a 

maior brevidade possível, inclusive com a disponibilização do Dispositivo Intrauterino 

hormonal. 

O DIU hormonal, além de diminuir os sintomas, como sangramentos irregulares, 

fortes cólicas e cansaço excessivo, pode, em muitos casos, evitar a necessidade de 

cirurgias, gerando assim mais bem-estar e qualidade de vida às mulheres. 

Isto posto, ressaltamos a necessidade de aliar o conhecimento, conforme previsto 

em Lei, a ações efetivas de diagnóstico e tratamento da endometriose, permitindo assim, 

que as mulheres tocantinenses vivam de forma digna, plena e feliz. 

Para tanto, solicitamos o apoio dos Pares para aprovação deste requerimento. 

 

 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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